
Formulário de designação de representante do parlamento junto ao 

Conselho do ParlAmericas 
 

O ParlAmericas é guiado por valores de transparência, inclusão, igualdade, respeito mútuo, 

cooperação multilateral e pela defesa e promoção dos princípios democráticos e dos direitos 

humanos, com o objetivo de alcançar o desenvolvimento sustentável, sociedades pacíficas e um 

planeta saudável para as futuras gerações. 1 

O Conselho é o órgão de governança política do ParlAmericas. Esse órgão é responsável por 

fornecer orientação estratégica e supervisão do trabalho do ParlAmericas. O Conselho do 

ParlAmericas conta com o apoio permanente de uma Secretaria Internacional, que gerencia as 

operações diárias e a implementação dos programas do ParlAmericas. 

Todos os parlamentos nacionais das Américas e do Caribe que sejam membros participantes em 

situação regular, e desejem participar da governança da organização, têm o direito de delegar 

um representante ao Conselho. 2  Os mandatos individuais têm duração de dois anos e são 

renováveis. 3 

Critérios de elegibilidade estabelecidos para os parlamentares delegados pelos parlamentos 

membros para integrar o Conselho do ParlAmericas: 

1. Devem ser parlamentares no exercício do mandato. 

2. Não podem ocupar simultaneamente cargos ministeriais no Poder Executivo de seus 

respectivos Estados. 

3. Os parlamentos membros devem estar em dia com o pagamento de suas contribuições 

anuais para indicar representantes ao Conselho do ParlAmericas. 4 

4. A designação é feita de boa-fé pelo parlamento membro, com o objetivo de preservar a 

integridade da organização, em conformidade com sua missão, visão e valores. 

Para formalizar a respectiva designação, o formulário a seguir deve ser preenchido e enviado à 

Secretaria Internacional do ParlAmericas por e-mail para: info@parlamericas.org. 

4Resolução 34-03 do Conselho do ParlAmericas, ratificada na 11ª Assembleia Plenária: Os parlamentos 
nacionais devem estar em dia com as suas contribuições para poder designar representantes para os 
órgãos de governança do ParlAmericas.  

3As datas de início e término dos períodos ordinários estão alinhadas com a Assembleia Plenária anual do 
ParlAmericas. 

2 Resolução 71-04 do Conselho do ParlAmericas: Cada parlamento nacional pode designar um parlamentar 
em exercício para atuar como seu representante oficial no Conselho, de acordo com os critérios de 
elegibilidade. 

1 Missão, visão e valores do ParlAmericas. 
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PARTE A: a ser preenchida pelo(a) parlamentar designado(a) 
 

Eu, ___________________________________ (nome do(a) designado(a)), desejo expressar 

minha vontade de ocupar o cargo de integrante do Conselho do ParlAmericas e me comprometo 

a apoiar a visão, missão e valores do ParlAmericas, bem como a cumprir com a boa governança, 

responsabilidades e obrigações associadas a este cargo. 
 

País _________________________________________ Data _______________________ 

Nome do(a) designado(a) 

____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) designado(a) 

_________________________________________________________ 

 

PARTE B: a ser preenchida pelo(a) presidente do parlamento 
*Se o(a) parlamentar designado(a) na Parte A for o(a) presidente do parlamento, esta parte pode 

ser deixada em branco.* 
 

Por meio deste, designo ____________________________________________ (nome do(a) 

designado(a)) como representante de ________________________ (nome do parlamento) junto 

ao Conselho do ParlAmericas para o próximo mandato, com duração de dois anos. 
 

Nome do(a) presidente do parlamento _______________________________________ 

Assinatura do(a) presidente do parlamento ___________________________________ 

Data ___________________________________ 
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